
Lei nº 975, de 27 de novembro de 2018 

www.bandeiradosul .mg.gov.br 

 
 
 
 

 
 
 
 
 
  

TERÇA-FEIRA, 08 DE AGOSTO DE 2023 ANO: V EDIÇÃO Nº 94 – 2 Páginas 

                                                                                 www.bandeiradosul.mg.gov.br __ 

  
                
              Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Digital 

O Município de Bandeira do Sul dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do endereço eletrônico 
oficial www.bandeiradosul.mg.gov.br no link Diário Oficial. 

 

Página | 1  

 
SETOR MUNICIPAL DE COMPRAS 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 012/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL (MG) 
CONTRATADA: INFO DIGITALLE, pessoa jurídica de direito 
privado com sede à Rua Ernesto Prada, nº 280, bairro Vila Nova, 
CEP: 89.176-000, na cidade de Trombudo Central (SC), inscrita no 
CNPJ: 86.731.494/0001-08 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para prestação de 
serviços de locação de sistema web de propriedade da 
CONTRATADA e registrado no INPI (Instituto Nacional da 
Propriedade Industrial), destinado à publicação, consulta e 
gerenciamento eletrônico dos atos normativos oficiais do município 
de Bandeira do Sul (MG). Incluindo a hospedagem da base de 
dados, imagens digitalizadas no formato PDF e redações no formato 
DOC/DOCX e HTML das Leis Ordinárias e Complementares, 
Decretos, Resoluções, Instruções Normativas, Portarias e demais 
atos oficiais municipais no servidor web da contratada. O sistema 
deverá permitir a pesquisa de atos no domínio 
https://www.legislacaomunicipal.com, que possibilite link de 
formulário de consulta para a página de internet da contratante. Não 
havendo limite de tráfego de dados e de espaço em disco, conforme 
especificações e quantitativos estabelecidos no instrumento 
contratual. 
VALOR: Valor total do contrato é de R$ 2.280,00 (Dois mil duzentos 
e oitenta reais) e será pago em 12 (doze) parcelas iguais e mensais 
de R$ 190,00 (cento e noventa reais). Referente à taxa de instalação 
e configuração do servidor, links, personalizações e atualizações, a 
contratante pagará à contratada em uma única parcela o valor de 
R$ 1.190,00 (hum mil cento e noventa reais). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: Da data da assinatura pelo período 
de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado mediante assinatura 
de termo aditivo de prazo conforme determina a Lei nº 8.666/93, 
em seu Art. 57 e a critério da administração. 
FONTE DE RECURSO: Órgão: GABINETE DO PREFEITO - FICHA 
30 – DOTAÇÃO: 02202.04.122.0003.2.008 33.90.39.00 – FONTE: 
1500 – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESSOA JURÍDICA 
FUNDAMENTAÇÃO: Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações 
posteriores, de acordo o artigo 24, inciso II. 
DATA DA ASSINATURA: 08 de agosto de 2023. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO À ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 004/2023 - PROCESSO 
LICITATÓRIO N° 001/2023 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
001/2023. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Bandeira do Sul  
CONTRATADA: Pouso Farma Hospitalar Ltda. 
OBJETO: Extrato do Segundo Termo Aditivo à Ata de Registro de 
Preços n° 004/2023 - Processo Licitatório n° 001/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 001/2023, que tem como objeto o registro de preços 
para futuras e parceladas aquisições de medicamentos para 
distribuição gratuita na Farmácia Básica Municipal. 
DO REALINHAMENTO: Os preços ofertados pela empresa 
signatária sofrerão alterações de realinhamento no preço do item 
abaixo relacionado, conforme pesquisa de mercado realizada pelo  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Órgão Gerenciador do Registro de Preços e parecer favorável da 
Assessoria Jurídica. 

ITEM DESCRIÇÃO 
UN 

MED 
PREÇO 

ANTERIOR 
PREÇO 

REALINHADO 

41 
CEFALEXINA 500 MG - 
COMPRIMIDO 

UN 
 

R$ 0,48 
 

R$ 0,58 

53 
CLOPIDOGREL BISSULFATO 75 
MG - COMPRIMIDO 

UN 
 

R$ 0,39 
 

R$ 0,44 

72 
CLORIDRATO DE PAROXETINA 20 
MG - COMPRIMIDO 

UN 
 

R$ 0,20 
 

R$ 0,22 

169 
OXALATO DE ESCITALOPRAM 10 
MG - COMPRIMDO 

UN 
 

R$ 0,17 
 

R$ 0,18 

DATA DE ASSINATURA: 07 de agosto de 2023.  
As demais cláusulas permanecem inalteradas e em plena vigência. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 

COMPRAS 

LICITAÇÃO 

http://www.bandeiradosul.mg.gov.br/
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EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 040/2023 

INEXIGIBILIDADE Nº 008/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA DO 
SUL. 
CONTRATADA: RESULT ASSESSORIA E CONSULTORIA EM 
SAÚDE LTDA. 
DO OBJETO: Contratação da Empresa Result Assessoria e 
Consultoria em Saúde Ltda para Prestação de Serviço Técnico 
Especializado em Assessoria e Consultoria na Gestão da Atenção 
Primária à Saúde. 
DO VALOR: O valor total do presente contrato é de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais), sendo o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil 
reais) mensais. 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Ficha: 063 – Dotação: 
0205.10.122.0005.2.018 33.90.39.00 – Fonte: 1621 – R$ 56.189,50 
DATA DE ASSINATURA: 01 de agosto de 2023. 
DA VIGÊNCIA: 12 meses a partir da data da assinatura. 

EDERVAN LEANDRO DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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